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Camara Municipal de Cotriguacu - MT

ESTADO DE MATO GROSSO

“Dispde sobre o parcelamento de débitos do Municipio
de Cotriguagu com seu Regime Prépric de Previdéncia Social - RPPS.”

JAIR KLASNER, Prefeito Municipal de Cotriguacu -
MT, no uso de suas atribuicoes legais, faz saber que a Camara
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica autorizado o parcelamento dos débitos do
Municipio de Cotriguacu com seu Regime Proprio de Previdéncia
Social - RPPS, gerido pelo PREVI - COTRI - Instituto Municipal de
Previdéncia Social de Cotriguacu - CNPJ: 05.070.835/0001-31, em até
200 (duzentas) prestagbes mensais, iguais e sucessivas, de
contribuigoes devidas pelo ente federativo, bem como de outros débitos
ndo decorrentes de contribuigdes previdenciarias, relativos a
competéncias até marco de 2017, observado o disposto no artigo 5°-A
da Portaria MPS n° 402/2008, com as alteragbes da Portaria MF n°
333/2017.

§ 1° - Os débitos sdo relativos a competéncia de
2011/2016, apurados por meio de Auditoria n.° 99/2017 do Ministério
da Previdéncia Social, por extrapolar o gasto de custeio do regime
préprio (competéncia 2012) e diferengcas no repasse de auxilios
doengas e correlatos (competéncia 2011/2016), conforme documento
incluso.

§ 2° - Foram apurados um débito de R$ 2.221,18 (dois
mil, duzentos e vinte e um reais, dezoito centavos), referente ao
excesso de gasto de custeio, e R$ 267.587,99 (duzentos e sessenta e
sete mil, quinhentos e oitenta e sete reais e noventa e nove centavos),
diferengas no repasse de auxilios doengas e correlatos (competéncia
2011/2016), conforme a Auditoria n.° 99/2017 do Ministério da
Previdéncia Social.

§ 3° - Os valores dos débitos apresentados nio sdo
consolidados, uma vez que este sera apurado posteriormente, por meio
do aplicativo CADPREV, disponibilizado pelo Ministério da Previdéncia
Social, quando do efetivo parcelamento.

Art. 2° Para apuragdo do montante devido a ser
parcelado os valores originais serdo atualizados pelo INPC (Indice
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Nacional de Preco ao Consumidor), acrescido de juros simples de 0.5%
a.m (metade de um inteiro por cento) ao més, com multa de 2% (dois
por cento), acumulados desde a data de vencimento até a data da
assinatura do termo de acordo de parcelamento, conforme critérios de
atualizacdo estabelecidos no inciso |l do artigo 5° da Portaria MPS n°
402/2008 e a meta de atualizagao do calculo atuarial.

Art. 3° As prestagcbées vincendas serdo atualizadas
mensalmente pelo por meio do aplicativo CADPREV, disponibilizado
pelo Ministério da Previdéncia Social, pelo INPC acrescido de juros
simples de acrescido de jurcs simples de 0.5% (metade de um inteiro
por cento) ao més, acumulados desde a data de consolidagdo do
montante devido no termo de acordo de parcelamento até o més do
pagamento.

Art. 4°. Fica autorizada a vinculacdo do Fundo de
Participagdo dos Municipios - FPM como garantia das prestacdes
acordadas no termo de parcelamento, ndo pagas no seu vencimento.

Paragrafo uUnico. A garantia de vinculagdo do FPM
devera constar de clausula do termo de parcelamento e de autorizagéo
fornecida ao agente financeiro responsavel pelo repasse das cotas, e
vigorara até a quitagdo do termo.

Art 5° - Fica autorizado o Poder Executivo, em caso
de alteracdo ou divergéncias das condicdes para a consecucédo do
acordo por meio do aplicativo CADPREV, a promover a corregéo
nominal de valores, em caso de erro material, alteragdo de indicadores
de correcdo monetaria ou juros, por meio de Decreto do Poder
Executivo, com a finalidade de permitir a obtengdo do Certificado de
Regularidade Previdenciaria (CRP).

Art. 6° Esta Lei entrara em vigor na data de sua
publicacdo, revogadas as disposicées em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cotriguagu-MT, 20
de abril de 2018.

— | Gt S
JAIR KLASNER
Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA DC PROJETO DE LEI N° 013/2018

Excelentissima Vereadora Presidente,
Nobres Vereadores,

A par de cumprimentar aos Edis dessa Casa
Legislativa, apresento a presente proposicéo legislativa, na forma de
projeto de lei, que “Dispée sobre o parcelamento de débitos do
Municipio de Cotriguagcu com seu Regime Proprio de Previdéncia
Social - RPPS.”

Os valores séao relativos a competéncia de 2011/2016,
apurados por meio de Auditoria n.° 99/2017 do Ministério da
Previdéncia Social, por extrapolar o gasto de custeio do regime préprio
(competéncia 2012) e diferengas no repasse de auxilios doencas e
correlatos (competéncia 2011/2016), conforme a Auditoria n.® 99/2017
do Ministério da Previdéncia Social.

A proposigéo de parcelamento em até 200 (duzentas)
prestagcbes mensais, observa o disposto na Portaria MF n° 333/2017.

Nobre Vereadores, esse parcelamento, atende,
substancialmente, a necessidade administrativa do Municipio de
Cotriguacu de obter o Certificado de Regularidade Previdenciaria
(CRP), possibilitando a consolidacdo e captacdo de emendas e
recursos extra orgcamentarios federais e estaduais estimados em até
R$ 10.000.000,00 (DEZ MILHOES DE REAIS), que vdo permitir a
melhora na qualidade de vida da nossa populagdo, com recursos para
estradas, saude, énibus, regularizacdo fundiaria entre outros, conforme
se pode verificar inclusive no Portal de Transparéncia do Governo
Federal.

Diante do exposto, solicito aos Nobres Vereadores, a
aprovacao do Presente Projeto de Lei.
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Outrossim, solicito, em carater de urgéncia
urgentissima, a tramitacdo desse projeto, nos termos da Lei Orgéanica e
do Regimento Interno.

Cordialmente,

Gabinete do Prefeito Municipal de Cotriguagu-MT, 20 dias do més de

abril de 2018.
P R e =
IR KLASNER
Prefeito Municipal

A

Vossa Exceléncia

Vereadora LEANI FRIEDRICH RICHTER

DD. Presidente da Camara Municipal de
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